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ATA  DA  13ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
ANASTÁCIO-MS.     

    Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte 
cinco,  em  horário  regimental,  no  Plenário  Sales  de 
Arruda  Braga,  realizou-se  a  décima  terceira  Sessão 
Ordinária,  presidida pelo Vereador Presidente Lincoln 
Sanches Pellicioni. Estavam presentes os vereadores e 
vereadora: Vilma Ferreira, Uderson Rosa Bianchi, José 
Aparecido Pereira,  João Macalé Batista,  Joel  José de 
Lima  Nascimento,  Fabiano  da  Silva  Corrêa,  Bruno 
Areco de Souza, Manoel Luiz da Silva, Robson Isaac de 
Castro Pertile  e  Aldo José dos Santos.  Com número 
legal a Senhora Presidenta, sob a Proteção de Deus, 
declarou  aberta  a  presente  Sessão,  e  convidou 
Vereador  Primeiro  Secretário,  para  proceder  à  cha-
mada nominal dos Senhores Vereadores e Vereadora, 
bem como  a  leitura  da  ata  da  sessão  anterior  que 
depois  de  lida  foi  aprovada  por  unanimidade. 
OFICIOS  RECEBIDOS  DO  EXECUTIVO  NºS: 
Mensagem  s/nº  encaminhando  o  Projeto  de  Lei  nº: 
10/2025- Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de 
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  e  da  Câmara  Municipal 
Intersetorial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  do 
Município de Anastácio,  Estado de Mato Grosso do Sul,  no 
âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 
Nutricional  –  SISAN. OFICIOS  RECEBIDOS  DE 
DIVERSOS  NºS:  Nada  Consta.  CONVITE.  Nada 
consta. OFÍCIOS EXPEDIDOS PARA O  EXECUTIVO 
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NºS: 161,  166,  167 e 168/2025-  encaminhando 
cópias de indicações e Autógrafos de Leis.  OFÍCIOS 
EXPEDIDOS  PARA  DIVERSOS  NºS: 158  a 
165/2025 encaminhados  aos  senhores:  Gerente 
Regional  da  Sanesul  de  Aquidauana,  Supervisor  da 
Unidade da Sanesul de Anastácio,  Secretário Municipal 
de  Desenvolvimento  Urbano,  Habitação  e  Meio 
Ambiente,  Secretário  Municipal  de  Obras  e  aos 
familiares de: Josefa Alves Costa, Rosalvo Batista de 
Souza e  Sandro Jorge Paulo Netto. APRESENTAÇÃO 
DE  MATÉRIAS:  Foi  lido  e  considerado  objeto  de 
deliberação e encaminhado as comissões para estudo 
e parecer o Projeto Lei nº: 10/2025. Na seqüência o 
Vereador Manoel Luiz da Silva, apresentou solicitação 
verbal para a realização de uma sessão extraordinária 
para deliberação do projeto de lei acima mencionado. 
Logo  após  o  Presidente  submeteu  em  votação  a 
referida  solicitação  a  qual  foi  aprovada  por 
unanimidade.  Foram  lidas  e  aprovadas  as  INDI-
CAÇÕES NºS: 106 e 107/2025-autoria do edil José 
Aparecido Pereira e subscrita pelos vereadores: Manoel 
Luiz  da  Silva  e  Professor  Aldo  José  dos  Santos; 
108/2025-  autoria  do  vereador  Fabiano  da  Silva 
Corrêa;  109/2025-autoria  do  vereador  Manoel  Luiz 
da  Silva;  110/2025-autoria  dos  vereadores Robson 
Isaac  de  Castro  Pertile  e  Bruno  Areco  de  Souza; 
111/2025  -  autoria  do  vereador  Uderson  Rosa 
Bianchi. MOÇÕES NºS: 27/2025- autoria do edil José 
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Aparecido Pereira e subscrita pelos vereadores: Manoel 
Luiz  da  Silva  e  Professor  Aldo  José  dos  Santos; 
28/2025- autoria do Vereador Aldo José dos Santos e 
Bruno Areco de Souza; 29/2025-autoria do vereador 
João  Macalé  Batista  e  subscrita  pelos  senhores 
vereadora e senhora vereadora;  30/2025-autoria da 
vereadora  Vilma  Ferreira. REQUERIMENTO  NºS: 
Nada  consta.  EXPEDIENTE,  o vereador  Professor 
Aldo José dos Santos,  usou a tribuna, hoje é uma 
data que devemos lembrar com certa observação por 
conta de tudo que existiu nesse país, pelo século 19. 
Quero aqui homenagear a todos os negros como eu, 
por  essa  data  13  de  maio,  Dia  da  Libertação  da 
Escravidão no Brasil, que aconteceu no dia 13 de maio 
1888  ainda  no  século  19,  século  esse  que  trouxe 
alguns  movimentos  importantes  para  a  abolição  da 
escravidão no Brasil. E esses movimentos começaram 
pelo antigo continente que é a Europa. E um do País 
que lideraram esse movimento no velho continente na 
Europa foi a Inglaterra e essa mesma Inglaterra que 
depois fez com que o Brasil no Século XX participasse 
da Tríplice Aliança com a Argentina e Uruguai, contra o 
Paraguai,  mas  lá  atrás  ela  foi  importante  nesse 
movimento  cobrando  das  autoridades  brasileiras  a 
abolição  da  escravidão,  onde  tivemos  movimentos 
abolicionistas,  tivemos  a  pressão  de  alguns  países 
europeus e depois tivemos a primeira Lei Brasileira, a 
Lei Euzébio de Queiroz em 1850 que proibia o tráfico 
de escravos da África para o Brasil, mas  ainda  não foi 
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o  suficiente  por  que  a  escravidão  continuava 
acontecer, a mão-de-obra negra era explorada nesse 
país e não terminou em 1888; depois tivemos a Lei do 
Ventre Livre em 1871, que libertava apenas os filhos 
dos escravos nascido a partir daquele ano e daquela 
data, e que não foi suficiente. Depois tivemos a Lei do 
sexagenário, essa Lei em 1885 ela libertou apenas os 
escravos com mais de 60 anos. Aí por fim no dia 13 de 
maio de 1888, assinada pela Princesa Isabel, tivemos 
a Lei  Áurea,  que aboliu  entre  aspa a escravidão no 
Brasil.  Por  que eu falo  entre aspa,  há pouco tempo 
tínhamos de forma zelada não precisada com era antes 
da Lei Áurea. Finalizando a minha fala que mandar um 
abraço  a  todos  os  meus  irmãos  de  cor,  negro  que 
muitos não conseguiram conquistar seus espaços, não 
tem e não tiveram a oportunidade de ir para a escola, 
freqüentar  uma  universidade  e  ter  uma  formação 
acadêmica.  E  com  muita  tristeza  que  vemos  isso 
acontecer, esse País, País este continental, riquíssimo, 
cobiçado pelo restante do mundo. Por conta da suas 
reservas, fauna, flora, mas que infelizmente ainda tem 
uma divida          muito grande com essa comunidade 
negra,  que muito  trabalhou e  que ajudou e  que foi 
preponderante com o povo brasileiro. A Sessão não foi 
suspensa por dez minutos. O Presidente passou para a 
ORDEM DO DIA, Não houve deliberação de projeto. 
Projetos Pendentes nas Comissões: Projeto de Lei 08 e 
10/2025-Executivo. NAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS, 
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qusou da palavra o vereador Manoel Luiz da Silva, 
repassou  o  convite  do  Prefeito  Municipal  para  que 
todos  nós  possamos  estar  acompanhando  em  uma 
audiência  com o  Governador  do  Estado  na  próxima 
sexta-feira  às  dez  horas  amanhã.  O  convite  e 
extensivo a todos sabem que a vontade do prefeito 
para unirmos forças para que possamos conquistar os 
benefícios  para  o  Município  de  Anastácio  e  temos 
certeza que cada um tem contribuído e tem condições 
de  contribuir  muito  mais  para  o  nosso  município. 
Quero aqui apenas relatar os fomentos assinados pelo 
prefeito são demandas que não depende através do 
fomento  ela  não  depende  exclusivamente  de  uma 
autorização especifica há não ser aquela orçamentária, 
aprovada pelos senhores vereadores e vereadora que 
já consta no orçamento anual. Em seguida procedeu a 
leitura dos nomes das Entidades beneficiadas com o 
fomento.  Nada mais havendo a tratar sob a proteção 
e Deus, em nome da Liberdade e da Democracia, o 
Senhor  Presidente  declarou  encerrada  a  presente 
sessão,  convidando  os  Senhores  vereadores  e 
vereadora para a Sessão Extraordinária a seguir e para 
a Sessão Ordinária no dia 20 de maio do corrente ano 
e determinou que eu, Secretário, lavrasse a presente 
Ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pela 
Mesa e demais vereadores e vereadora presentes.
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